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E 	n Andrade 
Presidente 

PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício n.° 011/2023/SEGOV 

Unaí, 19 de Janeiro de 2023. 

Referência: Ofício n° 627/GSC 

Senhor Presidente, 

Com meu cordial abraço, e de ordem do Prefeito Municipal Sr. José Gomes 

Branquinho, acuso o recebimento do requerimento de n°: 657/2022, todos de autoria do vereador 

Rafhael de Paulo. 

Informou-nos a Secretaria Municipal de Educação que até o momento a lista de 
espera por vaga em unidade escolar existe na r. Secretaria. Porém para o ano de 2023 já foi 
solicitado à empresa SONNER plataforma que atende o Município de Unaí que disponibilize dentro 
do seu Programa de Sistema de Gestão Escolar uma tela na qual serão cadastrados os alunos que 
necessitarem de vaga com todos os dados necessários para atender cada um dentro de sua 
circunscrição residencial. Foi solicitado ainda que sejam realizadas as adequações no Sistema nos 
termos da Lei Municipal 3.422, de 3 de novembro de 2021, oriunda de projeto de Lei de autoria de 

V.Sa. 

Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me renovando protestos de 

consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Roger Costa Araújo 
Secretário Municipal de Governo Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
VEREADOR EDMILTON ANDRADE 
Presidente da Câmara Municipal 
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